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DECRETO LEGISLATIVO No_aâ

O Vereador Rubens Macedct, tendo em vista
regimentais, faz saber que este Poder Legislativo
Diretora promulga o presente Decreto Legislativo:
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"DispÕe sobre concessâo de TÍtulo "Cidadâo
Gacerense" ao Senhor Pastor Clodomiro da

§ilveira Perreira.
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Pastor Clodomiro da Silveira Perreira,
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Histórico do Pastor Clodomiro da Silveira Perreira

Pastor Clodomiro da silveira, nascido na Cidade de cachoeira do sul Rio grande

do Sul, saiu para o ministério os 18 Anos como pregador do evangelho de cristo pela

lgreja do Evangelho Quadrangular, casado a 43 anos com a Pastora Rosemar Maximino

tiveram quatro (4) filhos e oito (8) netos, todos nascidos em Cáceres, abriu 48 igrejas e

batizou aproximadamente 13 mil pessoas em diversos Estados da Uniâo, sendo eles

Amazonas, Roraima, Rondônia e Mato Grosso.

Em março de 1995 o Pastor Clodomiro chegou com sua família ha Cidade de

Cáceres-MT aonde assumiu como pastor titular a lgreja do Evangelho Quadrangular na

rua dos operários centro, atualmente e superintendente Regional da igreja do evangelho

quadrangular em Cáceres e pastor da Cede regional, e residente em Cáceres a 26 anos,

realizou a primeira marcha para jesus em Cáceres, foi o idealizador da noite Gospel no

Festival lnternacionat de Pesca (FIPE) realizando diversos projetos sociais a fim de dar

uma melhor qualidade de vida as pessoas necessitadas e continua contribuindo com o

progresso de Cáceres e o bem-estar de nossos munícipes,

Cáceres e a Cidade que escolheu para viver e cuidar de sua família depois de

conhecer diversas cidades por este lindo Brasil.

Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de outorga do Título de

Cidadão Cacerense significa prestigiar e reconhecer o trabalho que tem se

dedicado a atuar de forma exemplar tanto eticamente, quanto moralmente e por

prestar retevantes serviços a cidade de Cáceres, ajudando no seu

desenvolvimento na promoção do bem comum.

Por todos esses motivos, a aprovação deste Decreto Legislativo é muito

importante, e, certo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para

aprovação desta proposição, reiteramos protestos da mais elevada estima

consideração e apreço.
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